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GABINETE DA PREFEITA  
 

 

DECISÃO 

PROCEDIMENTO DE REURB-E Nº 002/2023 

Dados do imóvel: Uma casa com fins residenciais e comerciais, localizada na Av. Alexandre Soares, nº 189, Centro, Taboleiro Grande/RN, CEP: 59 .840-000, com área total de 313.20 

metros quadrados, sendo 12.0 metros de frente e fundo e 26.10 metros de ambos os lados, com perímetro de 76.20 metros.  Inscrição municipal nº 250, Identificação do imóvel no 

Cadastro Imobiliário Municipal nº 1101015040293000-0. 

Trata-se de requerimento individual formulado pelos legitimados PEDROMAR RÊGO DA COSTA e FRANCISCA REJANE DE FREITAS COSTA, devidamente qualificados, 

postulando a instauração formal da regularização fundiária por interesse específico somente para titulação final, o que dispensa a apresentação do projeto de regularização fundiária 

aprovado nos termos da Lei Federal 13.465/2017. Com o requerimento, vieram documentos em anexo, tais como, requerimentos, documentos pessoais, planta e memorail descritivo, 

desacompanhados de ART, escritura particular de compra e venda, boletim de cadastro imobiliário.  

Assim, intimem-se os requerentes para apresentarem Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente assinada pelo responsável técnico habilitado. Proceda-se a conferência 

da documentação acostada ao requerimento, buscas cartorárias,  

Após, remetam-se os autos à comissão de Regularização Fundiária para emissão de parecer jurídico. Estando os autos devidamente instruídos nos termos da lei, emita-se a Certidão de 

Regularização Fundiária, acompanhada da titulação final de legitimação fundiária, nos termos do art. 42, §3º do Decreto nº 9.310/2018. 

Publique-se e Cumpra-se.  

Taboleiro Grande/RN, 29 de novembro de 2023 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023-SRP 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 020/2023-SRP, considerando o critério editalício de 

menor preço foi adjudicado o objeto desta licitação a seguinte empresa GLEE TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 42.894.082/0001-05, por ter sido vencedora do Lote 01, 

perfazendo o valor total de R$ 319.140,00 (trezentos e dezenove mil e cento quarenta reais). 

O Pregoeiro informa ainda, que os autos se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis e no horário de expediente da Prefeitura 

Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

Taboleiro Grande/RN, 29 de novembro de 2023. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023-SRP 
 

Aviso de Adjudicação. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 020/2023-SRP. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada visando aquisição de câmeras de 

monitoramento e equipamentos, com instalação do servidor e as câmeras em diversos pontos da cidade, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que 

constitui do Anexo I do Edital. Considerando o critério editalício de menor preço, constatou-se o participante GLEE TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 42.894.082/0001-05, por 

ter sido vencedora do Lote 01, perfazendo o valor total de R$ 319.140,00 (trezentos e dezenove mil e cento quarenta reais), conforme Mapa Comparativo de Preços anexado aos autos. 

Adjudico a Licitação na forma da Lei Federal nº 10.520/2002. 

Taboleiro Grande/RN, 29 de novembro de 2023. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro  
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023-SRP 
 

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 020/2023-SRP. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para aquisição de câmeras de 

monitoramento e equipamentos, com instalação do servidor e as câmeras em diversos pontos da cidade, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que 

constitui do Anexo I do Edital. Considerando o critério editalício de menor preço, constatou-se que o participante licitante GLEE TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 

42.894.082/0001-05, por ter sido vencedora do Lote 01, perfazendo o valor total de R$ 319.140,00 (trezentos e dezenove mil e cento quarenta reais), conforme Mapa Comparativo de 

Preços anexado aos autos. Homologo a Licitação na forma da Lei Federal nº 10.520/2002 – MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA.  
 

Taboleiro Grande/RN, 29 de novembro de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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